
eâmara cMunicipal d e cUirigüi 
Estado de São Paulo 

PARECER Nº 09/2020 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 16/2020 - AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL DE 

AMOR - BARRETOS, REFERENTE AO CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-

HOSPITALAR GRATUITA À PACIENTES DO SUS QUE NECESSITEM DE 

TRATAMENTO ONCOLÓGICO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 86 -  O Município poderá realizar obras e serviços de 
interesse comum mediante convênio com o Estado, a 
União ou entidades particulares ou mediante consórcio 
com outros municípios. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

2020. 

Câmara Municipal de Birigui, 03 de fevereiro de 

c'tim,v“, A .4,ki  Co/VIA 7-- 

ELAINE MIY SWITA 

Agente Técnico das Comissões 


